
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 250, de 02 de maio de 2023.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas pelo art.  33, do Regimento Interno

Administrativo  do  Ministério  Público  Federal,  aprovado  pela  Portaria  PGR/MPF  nº  382,  de

05/05/2015, e considerando o disposto no art. 237, Inc. II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990.

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício 407/2023/GABPRM4-MSGB –

PRM-JOI-SC-00004310/2023,  encaminhada  pelo  Procurador  da  República  Ivan  Claudio  Garcia

Marx.;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  elogio  funcional  ao  servidor  LUIZ  RICARDO  DA SILVA,

matrícula  nº  17867,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Administração,  pelo  trabalho  de

excelência na coordenação da PRM/Jaraguá do Sul, buscando as melhores soluções possíveis. 

Art. 2º - Conceder elogio funcional a servidora VALESCA BARRETO PEREIRA,

matrícula  nº  8889,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Administração,  pela  excelência  do

serviço prestado e pelo apoio incondicional na solução dos mais variados temas de interesse da

PRM/Jaraguá do Sul. 

Art. 3º - Conceder elogio funcional a servidora PATRICIA ISABELLE PEREIRA

DA CUNHA MAGALHAES HIDALGO, matrícula nº 22622 , ocupante do cargo de Técnico do

MPU/Administração, pelo comprometido e qualificado apoio técnico prestado à PRM/Jaraguá do

Sul.

Art.  4º  -  Conceder  elogio  funcional  ao  servidor  ANDRE  GARCEZ  QUIRINO,

matrícula nº 24945, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, pela excelência na elaboração

das minutas e na pesquisa processual na PRM/Jaraguá do Sul.
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Art.  5º  -  Conceder  elogio  funcional  a  servidora  RITA DE  CASSIA DE  LIMA

VIELMO, matrícula nº 24165, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, ela atuação profícua,

qualificada e, sobretudo, agregadora na PRM/Jaraguá do Sul.

Art. 6º - Determino o seu registro nos assentos funcionais dos servidores.

                                               DANIEL RICKEN
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